
Secretaria da Administração – Coordenadoria de Compras

Processo de Compra nº 0625/2015 Pedido de Empenho nº 1373/15

Tipo de Empenho: Ordinário Valor Total: R$ 45.560,00

Credor: PLANETA ÁGUA COMÉRCIO VAREJISTA EIRELI - EPP

CNPJ: 08.474.345/0001-99

Endereço: Av. Prefeito Samuel Batista Cruz 1100, 
Loja 1, Pavimento Estacionamento Subterrâneo

Bairro: Araça

Cidade/UF: Linhares/ES CEP: 29901-420

Telefone/Fax: (27) 3320-2601 / 99993-4272 Contato: Marilda Agne Cypreste

Banco: Banco do Brasil Agência: 1240-8 Conta: 109607-9

E-mail: marilda@bebedourosecia.com.br

Objeto: Aquisição de elemento filtrante 2 em 1 para purificadores de água Soft Everest, em adesão
à Ata de Registro de Preços – PE 43/2014 – Ata Única, do Pregão Eletrônico 43/2014 – Processo
Proposição/TRT/DSAA/063/2014, gerida pelo Tribunal Regional  do Trabalho da 3ª  Região,  em
conformidade  com  o  Termo  de  Requisição  TR000852/2015,  da  Coordenadoria  de  Material  e
Logística, mensagens eletrônicas, da empresa, datadas de 27/10/15, e quadro anexo.

Prazo de entrega/execução: 
-  A entrega  do  material  deverá  ser  feita  em  até  10  (dez)  dias  corridos,  contados  do
recebimento da Nota de Empenho.  (em conformidade com a Ata de Registro de Preços – PE
43/2014 – Ata Única)

Local de entrega/execução: 
-  Seção  de  Almoxarifado  do  TRT,  localizada  na  Rua Ângela  Signori  Grigol,  05,  Jardim
América, Distrito de Barão Geraldo, Campinas/SP. As entregas deverão ser acompanhadas
das respectivas notas fiscais, ou notas fiscais/faturas, no prazo estipulado e nas quantidades
indicadas através da Nota de Empenho.
-   Agendar  a  entrega,  com  a  Seção  de  Almoxarifado,  pelo  telefone  (19)  3289-2778.  (em
conformidade com a Ata de Registro de Preços – PE 43/2014 – Ata Única, devidamente alterado
para atender a este E. TRT15)

- Condições da entrega:
-  Os  bens  devem  ser  entregues  em  embalagem  lacrada  e  em  perfeita  condição  de
armazenamento, de modo a garantir o transporte adequado e seguro do bem, sob pena de não
recebimento do mesmo. A embalagem do elemento filtrante deve ser personalizada, na qual
conste a marca do produto, o prazo de validade/garantia, série e instruções para troca do
produto,  devendo  ser  identificável  em  código  de  barras. (em conformidade  com a  Ata  de
Registro de Preços – PE 43/2014 – Ata Única)

Prazo de garantia: 
-  O  prazo  de  garantia  será  de  90  (noventa)  dias,  salvo  se  a  garantia  apresentada  pelo
fabricante  for  superior  àquela  estabelecida,  contados  a  partir  do  recebimento  definitivo,
contra todo e qualquer defeito comprovado de materiais, fabricação e funcionamento. (em
conformidade com a Ata de Registro de Preços – PE 43/2014 – Ata Única)
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-  As  condições  estabelecidas  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  43/2014  –  Processo
Proposição/TRT/DSAA/063/2014,  integram  o  presente  pedido,  independentemente  de
transcrição.

Lei Orçamentária: Lei nº 13.115, de 20/04/2015.
Enquadramento Legal: Lei nº 10.520/02 – Pregão e Decreto nº 7.892/2013-SRP

Em 27/10/2015

RENATO DE ARANHA FRATTARUOLO
Assistente-Chefe da Seção de Licitações

Em 27/10/2015

ANA SÍLVIA DAMASCENO C. BUSON
Coordenadora de Compras

À Secretaria de Orçamento e Finanças.
Em     /      / 2015

ADRIANA MARTORANO AMARAL CORCHETTI
Secretária da Administração
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Anexo ao PE 1373/15
CP0625/2015

PLANETA ÁGUA COMÉRCIO VAREJISTA EIRELI - EPP

Lote
Descrição

/
Marca/Modelo

Qtde.
Preço

Unitário
(R$)

Preço
Total
(R$)

01

Elemento filtrante 2 em 1 compatível com purificador
de água Soft Everest.
- Composição interna de carvão ativado impregnado com
prata coloidal;
-  Cartucho  produzido  em  polipropileno  atóxico  pelo
sistema "Melt Blown";
- Redução de cloro livre – Classe C-I ³75%; e
- Capacidade de retenção de partículas: Classe P-III ³5 a
<15 ou de classe inferior.
Deverá  ser  apresentado,  Certificado  de  Aprovação,
válido, por laboratório acreditado pelo INMETRO, sobre
a  eficiência  de  redução  de  cloro  livre  e  eficiência  de
retenção de partículas, dentro dos parâmetros informados.
A  verificação/comprovação  será  feita  na  fase  de
aceitação, no prazo e condições contidas neste Termo,
no edital e no instrumento contratual.

500

Unidades
91,12 45.560,00


